
 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLURAL 

CRÉDITO AGRO – FIAGRO – IMOBILIÁRIO 

 

Pelo presente instrumento particular, o BANCO GENIAL S.A. (nova razão social do Plural S.A 

Banco Múltiplo), instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 907, regularmente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n° 

45.246.410/0001-55, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”) 

para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, 

conforme Ato Declaratório nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017, na qualidade de instituição 

administradora (“Administradora”) do PLURAL CRÉDITO AGRO – FIAGRO – IMOBILIÁRIO, 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 41.272.747/0001-86 (“Fundo”).  

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

1. A Administradora, por ato particular datado de 11 de dezembro de 2020, deliberou, 

entre outras matérias, a constituição do Fundo e a aprovação do seu regulamento 

(“Regulamento”);  

 

2. A Administradora, por ato particular datado de 06 de setembro de 2021, deliberou, 

entre outras matérias, sobre (i) a alteração do Regulamento do Fundo; e (ii) as características da 

primeira emissão de cotas do Fundo (“Oferta”);  

 

3. A Administradora, por ato particular datado de 18 de outubro de 2021, deliberou sobre 

(i) a alteração do Regulamento do Fundo; e (ii) alteração do Montante Mínimo da Oferta.  

 

4. Até a presente data não houve a subscrição das cotas do Fundo por qualquer investidor, 

sendo a Administradora a única e exclusiva responsável pela deliberação acerca da aprovação 

de eventuais alterações no Regulamento. 

 

RESOLVE a Administradora aprovar: 

 

1. A alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser PLURAL BRB CRÉDITO 



 

 

AGRO – FIAGRO – IMOBILIÁRIO;  

 

2. A alteração e consolidação do Regulamento considerando a atualização acima, o qual 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo A a este instrumento. 

 

Estando, assim, deliberado, e o presente instrumento assinado na presença das testemunhas 

listadas abaixo. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

 

 

BANCO GENIAL S.A. 

 

 

 

Por:  Por: 

Cargo:  Cargo: 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 
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